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Portaria ns27 /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de MoÍta Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legaÍs, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

Il - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3453-1.255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMLDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077.L77.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e LO /2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT DE MOITA BONITA, dCCOTTCNtC dC

Dispensa de Licitação ne t6/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MOITA BONITA.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

MANOET ERONILDES

LOCAÇÃO DO
IMOVEL SITUADO NA
RUA RIBEIROPÓLIS,

N'31 COM
INSCRIÇÃO

IMOBILIARIA
n"01.01.001.1782.00,
MOrTA BONTTA/SE,
PARA O SERVIÇO DE

02/ot/2023
A

37/12/2023

Çs»

CONTRÁTO N.S EMPRESA
OBIETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

Contrato n.e
70/2023



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CONVIVENCIA E

FORTALECIMENTO
DE VINCULOS DE

MOITA BONITA DO
FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTENCIA
SOCIAL DO

MUNICIPIO DE
MOITA BONITA/SE,

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de

.janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4q - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBTIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023,

-ul,-) e

r\n.ffi6'S#.-
erC Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. U9J 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne22 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso Il, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiçôes dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessÍdade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da presta

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
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VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

MOITA BONITA.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (7 9) 3 453 -7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.qov.br

02/0L12023
A

3r/L2/2023
Contrato n.q

7t/2023

MARIA DE LUCIA

rocAÇÃo DE
IMOVEL, TIPO

SALÃO,
SITUADO A AV.

loÃo
EVANGELISTA
DA COSTA, NA

CIDADE DE
MOITA

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

AÍt,2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 11/2023
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCH SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTE dC

Dispensa de Licitação ne 17 /2OZZ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CONTRATO N,S EMPRESA
oB,ETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA

p
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
BONTTA/SE

ONDE
FUCIONARÃO OS

PROGRAMAS
ASSISTENCIAIS,
DA SECRETARIA
MUNICIPAT DE
ASSISTENCIA

SOCIAT DE
MOITA

BONITA/SE.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terávalidade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE 2023.

2.\tc

\ V
V r da Cunha

ito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

c"
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns23 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.o 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaç

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Boni
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÁI DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Conratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - lndicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. 17 9) 3453-1255 E-MAI L: @

SE
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGIVALDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPFr 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: O77 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 13 /2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTCNTC dE
Dispensa de Licitação ne L9/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MOITA BONITA.

Parágrafo único. ConstÍtuem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

Contrato n,e
73/2023

L&A

INFORMATICA

TIMITADA

sERVrçOS DE
MANUTENçÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA COM
SUPORTE

TECNICO DOS
EQUIPAMENTOS

TIPO:
COMPUTADORES,

02/07/2023
A

3U12/2023

.s

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

IMPRESSORAS,
NOTEBOOKS

CUMPRA-SE E PUBLIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023,

Ptp
C'

^§.;
c

t*^,
Vagner Costa

Prefeito Municipal

Cientê,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

da Cunha
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na24 /2023
De 16 de janeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Arl84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados aravés de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova conratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestaçã

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
Fone/fax. 17 9) 3453 -1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

o das
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - ZelaÍ pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

ll - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - IndÍcar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do obieto do contr

conforme definido no instrumento de contrato;

ato e pagamento do preço aju

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: @

o



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores

abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - REGMTDA VASCONSELOS SANTANA CUNHA (CPF: 945.138.995-49) - Gestora
do Contrato;

II - ANDERSON SANTOS BRITO (CPF: 077 .177.045-60) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e l4/2O23
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, dCCOTTENTE dE

Dispensa de Licitação na 20/2022 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL DE

MOITA BONITA,

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: @

Contrato n,q
t4/2023

MANOEL CLAUDEMIR

COSTA

LocAÇÂo
(DIARIA) DE

ESPAçO,
TOCATIZADO NO

SITIO MOITA,
s/N, AREA DE
EXPANSÃO,

MOITA BONITA,
PARA ATENDER

(
6)

RESOLVE:

CONTRATO N.g EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA

03/01,/2023
A

37/12/2023
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL DE MOITA BONITA

AS DEMANDAS
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA

SOCIAL DE
MOITA

BONITA/SE

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE fANETRO DE2023.

\
Pt' ã\

\,M
da Cunha

ito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453 -1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

c
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ns25 /2023
De 16 de ianeiro de 2O23

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAIL: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme preüsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos servÍços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1 255 E-MAIL: pabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princÍpios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPFr 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - NATANAEL BARRETO ANDRADE (CPF: 082.232.655-83) - Fiscal do Contrato;

Art. 2o - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n.e O7 /2023
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico ne 35 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1,255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n,s
0u2023 3TECNOS SIAFIC

02/ot/2023
A

3t/12/2023

CONTRATO N.O EMPRESA
oBlEropo
CONTRATO

vibÊiicú
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOrTA BONTTA, 16 DE IANEIRO DE 2023.

t:
ia.
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V er da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contretos

Fiscal de Contratos

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-12.55 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITÂ BONITA

Portaria na26 /2023
De 16 de ianeirc de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, incÍso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. Ill e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.a 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-7255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

lI - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-t255 E-MAIL: gabinete(amoitabonita.se.gov.br

@
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalÍcias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei na 8.666/93,

com suas alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Gestora do Contrato;

Il - DANIEL FARIAS DA CONCEIçÃo (CPF: 044.864.925-01) - Fiscal do Contrato;

Art. 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e OZ /2023
PMMB, decorrente de Inexigibilidade de Licitação ne 39 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

ArL 4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9') 3453-1255 E-MAIL: @

Contreto n.s
02/2023

SOARES & SOARES
ADVOCACIA

ASSESSORIA E

CONSULTORIA

JURIDICA

02/01/2023
A

31/12/2023

{

CONTRATO N.9 EMPRESA
OBJETO DO
CONTRATO

VIGENCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

CUMPRA-SE E PUBTTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRODE2O2S,

C'

nú .-à P

da Cunha
Prefe to Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: @

Ciente,

Gestor de Contratos

(nnas

Fiscal de Contratos

c i^r,\



"â,rr.,!,'
':-.!i,:,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria ne27 /2023
De 16 de janeiro de2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Adminisração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao conratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERÁNDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessárÍos;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art, 1" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Conüato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Gestora do Contrato;

II - MIGUET JURACI BOMFIM (CPF: 406.184.635-34) - Fiscal do Contrato;

Art 2" - 0s servidores designados atuarão no âmbÍto do Contrato n.e 03/2023
PMMB, decorrente de lnexigibilidade de Licitação ne 40/2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terâ validade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n,e
03/2023

AT
CONSULTORIA

LTDA -EPP

EXECUçÃO DE
sERvrços

CONTABEIS

02/oL/2023
A

3t/72/2023

CONTRATO N.S EMPRESA
O.EIE.TO,PO
CONTRÁTO

VIGENCIA



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
CUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE IANEIRO DE 2023.

\
da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria na?B /2023
De 16 de ianeiro de 2023

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura MunÍcipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos sãoi

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1,255 E-MAIL: @
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o Ínteresse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: eabinete@moitabonita.se.gov.br



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstancÍados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art. 1'- Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327,505-20) - cestora do Contrato;

II - ADRIANO DE GOIS SANTANA (CPF: 002.626.835-39) - Fiscal do Contrato;

Art.2'- Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 0412O23
PMMB, decorrente de Pregão Eletrônico ne 39 /2022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Esta Portâria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terávalidade durante toda a vigência contratual.

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453 -1255 E-MAI L: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Contrato n.s
04/2023

AUTO POSTO SANTA
TEREZINHA

LTDA
COMBUSTIVEL

02/07/2023
A

3r/72/2023

CONTRATO N,q EMPRESA
oBJETO-DO
CONTRATO

VIGÊNCTA
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cUMPRA-SE E PUBLTQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRODE2023.

Cunha
Prefeito Municipal

Endereço: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br
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Gestor de Cont

Fiscal de Contratos
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U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura MunÍcipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAT DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especÍal aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.84, inciso ll, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidâde dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

IV - Conferência do adequado cump

respectivas garantias contratuais;

cias da prestação das

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cen
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL:

rimento d

0 - Moita Bonita - SE

Portaria na29 /2023
De 16 de janeiro de 2O23
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao conffatado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou te rcunstanciado

reço ajustado,

c

referente ao recebimento do objeto do contrato e p

conforme definido no instrumento de contrato;

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- P 49.56
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL

0 - Moita Bonita - SE
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VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei ne 8.666/93,

com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

RESOLVE:

Art,2" - 0s servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 05/2023
PMMB, decorrente de Dispensa de Licitação ne 2412022 PMMB.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezi entro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Contrato n.e
os/2023 GIVALDO ALVES

LOCAÇÃO DE 02
(DUAS) SALAS

TOCALIZADAS NA
GALERIA BOA

SAÚDE, SITUADA
NA PRAÇA SANTA
TEREZTNHA, S/N,

MOITA
BONTTA/SERGIPE,

) onoe
/ puclorunnÁ n

CASA DOS
CONSELHOS, DO

02/ou2o23
A

31/12/2023

Fone/fax. (7 9') 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Art, 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestor do Contrato;

II - VALÉRIA COSTA DA CUNHA (CPF: 901.327.505-20) - Fiscal do Contrato;

CONTRÁTO N,E EMPRESA
0BJETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

MUNICIPIO DE
MOITA BONITA

Art.3o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual.

Art.4e - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRÂ.SE E PUBTIQUE.SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023.
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1}\ l,úe l^ [tt^
V er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de

Endereço: Praça Santa Terezínha,26, Centro' CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAI L: @
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Designa servidores para exercerem as

funções de Gestor e Fiscal de Contrato, para

atuar no Contrato mencionado, no âmbito

da Prefeitura Municipal de Moita Bonita,

Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições legais, em especial aos poderes a ele

conferidos nos moldes do Art.B4, inciso II, da Lei 0rgânica Municipal.

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos

art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Leí n.e 8.666/93, acompanhar e

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERÁNDO que os órgãos públÍcos devem manter gestor e fiscal,

formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de

Contratos são:

IV - Conferência do adequado cum

respectivas garantias contratuais;

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Ce 60-000 - Moita Bonita - SE

das exigê ncI

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Portaria ns30 /2023
De 16 de janeiro de 2O23

I - Gerenciar a pafte administrativa da execução contratual, no intuito de

que o contrato transcorra de forma regular;

Il - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta

promova a elaboração de novo Proieto Básico ou Termo de Referência, com a

antecedência mÍnima necessária à realização da nova contratação;

da prestação das
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,

consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo,

promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à

autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou

verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada

e com base nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo

administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no

contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que

melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais

Contratuais são:

l - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e

pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços

e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado

referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do ajustado,

conforme definido no instrumento de contrato

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Cen - cEP 49.56
Fone /fax. (791 3453-12 5 5 E-MAI

- Moita Bonita - SE



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Vl - Registrar todas as ocorências, qualitativas e quantitativas,

relacionadas com a execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos

autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,

definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente,

quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93,

com suas alterações,

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, serão normatizados

os procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta

Prefeitura, contrato a contrato;

ArL 1o - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo

todas as funções as mesmas inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta

Portaria, no âmbito da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Sergipe, os servidores:

I - VAGNER COSTA DA CUNHA (CPF: 652.669.865-49) - Gestora do Contrato;

II - MAGNA REGINA DA CUNHA COSTA (CPF: 907.327 .SO5-20) - Fiscal do Contrato;

AÍ't,2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato n,e 09 /2023
PMMB, decorrente de Dispensa de LÍcitação ne 28 /2022 PMMB.

Parágrafo único, Constituem-se como dados complementares:

Endereço: Praça Santa Terezi ,26,C EP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

02/or/2023
A

3t/72/2023
Contrato n.q

09/2023 ELIANA

LocAçÃo DE 01
(UM) IMÓVEL

SITUADO NA RUA
DOMINGOS

PEREIRA, N'52,
CENTRO, MOITA

BONITA/SE PARA
SERVIR DE ANEXO

OS REALIZAR
A DOS

P ESCOLA
ICIPAL
ZINHA

Fone/fax. (7 9) 3453 -7255 AI L: gabinete(ômoitabonita.se.gov.br

RESOLVE:

CONTRATO N,g EMPRESA
oBfETO DO
CONTRATO

VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ASATIVIDADES
COMPIEMENTARES
DO CONTRÂTURNO

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de
janeiro de 2023 e terá validade durante toda a vigência contratual,

Art.4s - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

CUMPRA.SE E PUBLIQUE-SE

MOITA BONITA, 16 DE JANEIRO DE2023.

o'\A\ \,ÍK 6 Ç'-
-í"ê; er Costa da Cunha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (7 9) 3453-1255 E-MAIL: gabinete@moitabonita.se.gov.br

Ciente,

Gestor de Contratos

Fiscal de Contratos


